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DELIBERAÇÃO N.º 4/2023, de 31 de Março de 2023

Aprovação do Pedido de Registo “SAPNEWSTL,
UNIPESSOAL, LDA”, como Órgão de Comunicação Social.

No cumprimento do artigo 28.° da Lei N.° 5/2014, de 19 de
Novembro, Lei da Comunicação Social, e do número 1 e 2 do
artigo 1.° do Regulamento N.º 2/2017, de 7 de Março, o registo
dos Órgão de Comunicação Social é obrigatório. Com base
nesta determinação, o Conselho de Imprensa deve assegurar
a existência de um registo que inclua todos os Órgão de
Comunicação Social, nacionais ou estrangeiros, que realizem
distribuição no território nacional.

Assim, nos termos da alínea a) do artigo 3.° e do artigo 6.° do
Regulamento N.º 2/2017, de 14 de Janeiro, o Conselho de
Imprensa recebeu um requerimento subscrito por Clementino
Bragança Machado, de 13 de Fevereiro de 2023, solicitando o
registo Órgão de Comunicação Social, da Sociedade
Unipessoal Por Quota Limitada, “SAPNEWSTL,
UNIPESSOAL, LDA”,  e o registo da publicação periódica
diária com formato online: https://www.sapnewstl.com.

O Conselho de Imprensa, nos termos do numero 1 do artigo
18.° e do artigo 28.° do Regulamento N.º 2/2017, de 7 de março,
processou o número de registo N.º 3/DAJUS-CI/2023 e

verificou todos os documentos necessários, concluindo-se
pela inexistência de qualquer elemento que obstasse ao
deferimento do mesmo.

Assim, o Conselho de Imprensa, como entidade reguladora
para a Comunicação Social, delibera, no exercício da
competência prevista no artigo 37.° do seu Estatuto, aprovar o
pedido de registo da Sociedade Unipessoal Por Quota Limitada
“SAPNEWSTL, UNIPESSOAL, LDA”, e o registo da
publicação periódica diária com formato online: https://
www.sapnewstl.com.

Dili, 31 de Março de 2023.
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